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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES

Os vereadores da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES infra-assinados, us^do de suas
atribuições conferidas pelo inciso III, art. 88, combinado com o inciso VII, § 3°, art. 121 e
o art. 142, do Regimento Interno deste Poder Legislativo, requerein, com mueneia do
Plenário, que seja colocado em regime de urgência especial de tramitação o seguinte projeto.

1. PROJETO DE LEI N° 112/2025: dispõe sobre o pagamento de abono aos
servidores públicos do Poder Executivo Municipal em efetivo exercício.
Iniciativa: Prefeito Mário Sérgio Lubiana (PSB).

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado\do Espírito Santo, em 4 de dezembro de 2025,
71° de Em^ipação Política; 18^ Legislatura -
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